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 Louvor n.º 954/2013
Na qualidade de presidente da comissão administrativa provisória do 

Agrupamento de Escolas de Ovar Sul, atribuo um voto de louvor à vogal 
desta comissão e vice -presidente do conselho administrativo, Maria de 
Lurdes Pais Alçada, docente do grupo de recrutamento 430, do quadro 
do Agrupamento de Escolas de Ovar Sul, pela forma como exerceu as 
suas funções. A sua entrega total, o seu dinamismo, o seu esforço para 
ultrapassar os obstáculos à construção da uniformização das práticas 
administrativas e o rigor que impôs às mesmas, sem descurar a prática 
pedagógica, são um exemplo para todos os docentes. Ao longo da sua 
carreira tem dado um inegável contributo na valorização do Ensino e 
da Educação.

20 de junho de 2013. — A Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Antónia Vidal de Castro.

207272475 

 Louvor n.º 955/2013
Alcinda da Conceição de Oliveira Lopes de Almeida, docente do 

grupo de recrutamento 410, do quadro do Agrupamento de Escolas de 
Ovar Sul, exerceu vários cargos diretivos ao longo dos últimos anos, 
alguns deles como minha colaboradora. Fê-lo sempre com total entrega, 
lealdade e com espírito de missão. O seu sorriso, a sua simpatia, a sua 
palavra amiga, aliada às outras qualidades, são e foram um valioso 
contributo para a construção de um projeto educativo de qualidade. É 
pois, de inteira justiça, a atribuição, pela minha parte, de um voto de 
louvor, a esta professora.

20 de junho de 2013. — A Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Antónia Vidal de Castro.

207272329 

 Agrupamento de Escolas de Real, Braga

Despacho n.º 12550/2013

Delegação de competências
De acordo com o disposto no n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, delego, sem possibili-
dade de subdelegação, na Adjunta da Diretora, professora Cláudia 
Maria Pires Corais Dias, no âmbito da administração e gestão do 
Agrupamento de Escolas de Real, a competência para praticar os 
seguintes atos:

(1) Superintender, de acordo com as orientações gerais definidas 
pelos órgãos do agrupamento e nos termos dos normativos aplicáveis, 
em processos pedagógicos relativos à área de alunos do segundo e 
terceiro ciclos, designadamente direção de turma, gestão dos currículos 
e apoios educativos.

(2) Superintender, nos termos dos regimes legais aplicáveis e em con-
formidade com as necessidades do agrupamento na gestão dos assistentes 
operacionais designadamente, a sua distribuição pelos estabelecimentos 
de educação e ensino do agrupamento.

(3) Superintender, nos termos das orientações gerais definidas pelos 
órgãos do agrupamento à elaboração de horários/semanários dos alunos 
e pessoal docente do segundo e terceiro ciclos.

(4) Organizar e supervisionar o processo eleitoral para a Associa-
ção de Estudantes e acompanhar a execução do seu Plano Anual de 
Atividades.

(5) Supervisionar e acompanhar o desenvolvimento das Atividades 
dos Projetos e Clubes aprovados pelos órgãos do agrupamento.

(6) Superintender todos os documentos, informações e comuni-
cações a efetuar no âmbito do segundo e terceiro ciclos, designa-
damente atas, PTTs, convocatórias, avaliação de alunos, pautas e 
livros de ponto.

(7) Superintender, nos termos definidos no Regulamento Interno e de 
acordo com o Projeto de Intervenção as atividades dos coordenadores 
de ano.

(8) Superintender, nos termos da legislação aplicável, no processo 
organizativo das Provas Finais de Ciclo e Provas de Equivalência à 
Frequência no segundo e terceiro ciclos.

(9) Proceder à gestão dos espaços e equipamentos necessários às 
atividades letivas, de enriquecimento curricular de caráter cultural e 
recreativo.

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Santo André

Despacho n.º 12551/2013
Por despacho de 9 de julho de 2013 do Sr. Diretor -Geral da Admi-

nistração Escolar, foi autorizada a consolidação da mobilidade interna 
na categoria, da assistente operacional Teresa da Conceição Sousa 
Carvalho, no mapa do pessoal do Agrupamento de Escolas n.º 1 de 
Santo André, conforme previsto no artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011 
de 30 de dezembro, que deu nova redação ao artigo 64.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com efeitos à data do despacho 
autorizador.

20 de setembro de 2013. — A Presidente da CAP, Maria Manuela 
de Carvalho Teixeira.

207269576 

 Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso

Aviso n.º 12205/2013

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
quinze postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para a 
carreira e categoria de Assistente Operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por 
despacho do Sr. Presidente da Comissão Administrativa Provisória do 
Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso, de 19 de setembro 
de 2013, no uso das competências que lhe foram delegadas por Despacho 
do Senhor Diretor -Geral da Administração Escolar, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário 
da República o procedimento concursal comum para o preenchimento 
de 15 (quinze) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, sendo a 
duração de 4 horas diárias, 20 horas/semana, para a categoria de assis-
tente operacional, até 17 de dezembro de 2013.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e na porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

3 — Local de trabalho: Escolas do Agrupamento de Escolas Tomaz 
Pelayo, Santo Tirso

4 — Caracterização do posto de trabalho: Realização de serviços de 
limpeza, competindo  -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações;

(10) Convocar reuniões.
(11) Intervir nos termos da lei, no processo de avaliação de desem-

penho docente.
(12) Proceder à avaliação do pessoal não docente.
(13) Efetuar despacho do expediente.
(14) Elaborar e manter atualizadas as bases de dados relativas ao 

pessoal não docente.
(15) Exercer o poder hierárquico sobre o pessoal não docente e dis-

cente.
(16) Superintender todos os procedimentos relativos à Ação 

Social Escolar da Educação pré -escolar, do 1.º, 2.º e 3.º ciclo, de-
signadamente: leite escolar, fruta, cacifos, material escolar, livros, 
refeições.

(17) Superintender todos os procedimentos de organização de trans-
portes no âmbito das necessidades do Agrupamento.

(18) Superintender a tudo o que diga respeito à cantina e refeitório 
no âmbito das competências do Agrupamento.

O presente despacho produz efeitos a 1 de agosto de 2013, ficando 
ratificados todos os atos praticados desde essa data no âmbito dos po-
deres ora delegados.

19 de setembro 2013. — A Diretora do Agrupamento de Escolas de 
Real, Zita Margarida Barreira Esteves.

207268952 




